
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011  

Incluir §§ 1º-A e 5º no art. 50 da Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política 

energética nacional, as atividades relativas ao 

monopólio do petróleo, institui o Conselho 

Nacional de Política Energética e a Agência 

Nacional do Petróleo e dá outras providências, 

para alterar os valores definidos no art. 22 do 

Decreto nº 2.705, de 3 de agosto de 1998, para 

verificação da faixa de isenção e das faixas de 

alíquotas de 10%, 20%, 30% e 40%, relativas ao 

cálculo e ao pagamento de participações 

especiais, bem como alterar a destinação da 

receita federal adicional para o Fundo Especial, a 

ser distribuída entre todos os Estados e 

Municípios.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 

a vigorar acrescido de § 1º-A e de § 5º, com a seguinte redação:  

"Art. 50...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º-A. A apuração e o pagamento de participações especiais 

decorrentes da aplicação de tabela prevista nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do 

art. 22 do Decreto nº 2.705, de 3 de agosto de 1998, serão 

atualizadas para considerar a grande rentabilidade decorrente de 

variações nos preços do petróleo e do gás, observado o seguinte: 

I- serão atualizados os valores: 

a) de volume de produção trimestral fiscalizada, 

mencionados na primeira coluna de cada tabela; 

b) de referência a serem multiplicados pela receita líquida 

da produção do campo, para fins de apuração da parcela a 

deduzir, mencionados na segunda coluna de cada tabela; 

II- os novos valores a serem utilizados para o cálculo das 

faixas de isenção e das faixas de alíquotas de 10% a 40%, na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, serão iguais ao produto da 
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multiplicação dos valores mencionados nas tabelas do art. 22 do 

Decreto nº 2.705, de 1998, pela razão entre o preço de referência do 

petróleo ou do gás em agosto de 1998 e o respectivo preço no 

período-base, ambos fixados pela ANP; 

III- o disposto no inciso II deste parágrafo será apurado por 

campo de produção e, caso este não tenha preço equivalente para 

agosto de 1998, será considerada a média dos preços fixados para 

aquele período-base; 

IV- os valores serão atualizados pelos critérios previstos nos 

incisos II e III deste parágrafo, em cada período-base de apuração 

da participação especial. 

.................................................................................. 

§ 5º O acréscimo de recursos da participação especial da 

União, decorrente de atualização da apuração promovida nos 

termos do § 1º-A deste artigo, será destinado integralmente para a 

constituição do Fundo Especial de que trata o Art. 49, inciso II, 

alínea e, desta Lei, a ser distribuído entre todos os Estados e 

Municípios, segundo os critérios de rateio vigentes dos Fundos de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios, 

respectivamente, não se aplicando o disposto nos incisos I e II do § 

2º deste artigo.” (NR)  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica a períodos-base de apuração de 

valores, devidos a título de participação especial, que sejam pretéritos à data de 

publicação desta Lei ou que seja concomitante com a publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei se aplica aos contratos de concessão de exploração de 

petróleo e gás natural em execução na data de sua publicação, e o novo cálculo 

das participações especiais será aplicado e devido a partir do primeiro período-

base imediatamente seguinte àquele em que esta Lei for publicada. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de um Projeto simples de ser justificado. Objetiva restaurar o 

princípio que justifica a cobrança da participação especial dentre as participações 

governamentais na exploração de petróleo e gás: deveria constituir compensação 

financeira extraordinária nos casos de grande volume de produção e de grande 

rentabilidade. Os critérios se tornaram defasados diante da mudança do cenário 
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econômico e se faz necessário editar lei que reponha o equilíbrio entre governo e 

concedentes.  

Os volumes de isenção para o pagamento de participações especiais no 

Brasil são exageradamente altos. Por isso, apenas 4% (quatro por cento) dos campos de 

petróleo estão pagando participação especial – ou seja, segundo a ANP, no início de 

2011, apenas 18 campos pagaram PE e, pior, 7 deles concentram 96% do recolhimento 

total.  

A produção e a rentabilidade do setor aumentaram fortemente e não 

houve reflexo na participação especial. Entre 2000 e 2010, o aumento da produção de 

petróleo foi de 50% (de 1.810 para 2.723 mil barris) e o dos seus preços foi de 96% (de 

US$ 28,66 para 79,61 por barril/brent médio, ou 267%, se convertidos em reais). 

Porém, esses ganhos não foram captados na arrecadação da PE: gerou 0.31% do PIB, 

em média (desde 2003). 

Comparações internacionais apontam o Brasil como um dos países de 

menor participação governamental. Estudo do FMI, para subsidiar reforma na Rússia, 

apontou o Brasil como o que menos cobra entre uma dúzia de países (já excluídos os 

árabes), saltando aos olhos a pouca progressividade com respeito ao preço do óleo e aos 

custos de extração, que seria justamente a função da participação especial no regime de 

concessão.  

Todas essas distorções tem uma razão: os volumes de isenção foram 

calculados em 1998, data do obsoleto Decreto ainda em vigor, quando o barril do 

petróleo custava apenas 13 dólares. Então, na época, volumes altos de petróleo não 

significavam tantos dólares assim.  

Hoje, ao contrário, com o barril de petróleo variando entre 70 e 100 

dólares, a União e os demais entes federados perdem bilhões em arrecadação de 

participações especiais, provocando lucros exagerados e injustos a diversas 

concessionárias de exploração de petróleo. 

A forma como as tabelas progressivas foram fixadas não permitiram a PE 

captar os ganhos extraordinários decorrentes da expressiva elevação dos preços, dentre 

outros fatores que melhoraram a produção e a rentabilidade na extração de óleo e gás no 

Brasil. Logo, a sistemática vigente não atende ao seu princípio básico de constituir uma 

participação governamental especial e o equilíbrio contratual, que foi perdido nesses 

anos, precisa agora ser recomposto. 

A solução para tal disparate é: restabelecer o equilíbrio das participações 

governamentais contratadas, atualizando as tabelas previstas no Decreto de 1998, em 

atenção ao princípio jurídico de que correções monetárias não são alterações de 

contrato, mas mera recomposição do equilíbrio entre prestação e contraprestação 

existente na data da celebração do contrato. Alíquotas seriam mantidas. Como foram 

balizadas em volume físico, caberia corrigir as faixas (isenção e parcela a deduzir) 

proporcionalmente à variação dos preços observados desde a edição do decreto até cada 
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trimestre em que for feita a apuração, aplicado para cada campo de produção 

(lembrando que a ANP já publicou tais preços e o apura por campo). Ajustados os 

valores balizadores da faixa de isenção, os que definem cada intervalo de alíquota e 

também os que são aplicados para definir a parcela a deduzir, aí continuaria sendo 

aplicada a mesma sistemática atual, em que se aplica a alíquota efetiva sobre a receita 

líquida de cada campo de produção, e isso tudo a cada trimestre.  

Quanto à distribuição da receita adicional de participação decorrente da 

aplicação da atualização aqui proposta, é sugerido que todos os recursos federais sejam 

vinculados ao fundo especial, já previsto no caso dos royalties e destinado a beneficiar 

todos os Estados e todos os Municípios segundo os critérios de rateio vigentes para o 

FPE e para o FPM. A proposta preserva a divisão entre níveis de governo.  

Solicito, assim, o apoio dos ilustres pares para a aprovação deste Projeto, 

que é de relevante interesse econômico e social. 

Sala das Sessões,  

 

Senador FRANCISCO DORNELLES 

PP - RJ 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 

PT - RJ 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 

PMDB - ES 
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